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Eólica Serra das Vacas VIII S.A.
CNPJ/MF nº 28.379.940/0001-52 - NIRE 3530050728-2

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30 de dezembro de 2021
1. Data Hora e Local: Realizada aos 30 (trinta) dias do mês de dezembro de 2021, às 10:00 horas, na 
sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1.931, 4º andar, sala 08, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
01452-910. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da 
Lei 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fernando Bontorim Amato e 
secretariados pelo Sr. Carlos André Arato Bergamo. 4. Ordens do Dia: O Sr. Presidente declarou instalada a 
Assembleia e informou que, como já era do conhecimento de todos, tinha a mesma por finalidade deliberar 
sobre (i) Aumento do Capital Social da Sociedade; e (ii) Alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Com-
panhia. 5. Deliberação: Deliberou-se por unanimidade e sem reservas: 5.1. Aprovar o aumento do capital 
social da Sociedade dos atuais R$ 100,00 (cem reais), para R$ 181.941,37 (cento e oitenta e um mil, 
novecentos e quarenta e um reais e trinta e sete centavos), mediante a emissão de 181.841 (cento e oitenta 
e uma mil e oitocentas e quarenta e uma) novas ações, subscritas e integralizadas por sua única acionista, 
Eólica Serra das Vacas Holding III S.A. 5.2. Em razão do aumento de capital acima deliberado, o Artigo 5° 
caput, Capítulo II, do Estatuto Social da Sociedade passa a contar com a seguinte nova redação. “Artigo 
5º: O capital social subscrito e integralizado é de R$ 181.941,37 (cento e oitenta e um mil, novecentos 
e quarenta e um reais e trinta e sete centavos), representado por 181.941 (cento e oitenta e uma mil e 
novecentas e quarenta e uma) ações todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5.3. Em razão 
das deliberações aprovadas acima, os acionistas autorizam, neste ato, a administração da Companhia a 
praticar todos os atos necessários para a efetivação e implementação das deliberações ora aprovadas, 
podendo, para tanto, praticar todos os atos, assinar todos os documentos e cumprir todas as formalidades 
necessárias, nos termos e condições do Protocolo. 6. Quórum de Deliberações: Todas as deliberações da 
Assembleia foram tomadas por unanimidade de votos dos presentes. 7. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou ata que, lida e achada conforme, foi por todos assi-
nada. São Paulo, 30 de dezembro de 2021. Mesa: Fernando Bontorim Amato - Presidente; Carlos Andre 
Arato Bergamo - Secretário. Acionistas: Eólica Serra das Vacas Holding III Ltda. Fernando Bontorim Amato 
e Carlos André Arato Bergamo. Contadora Responsável: Regina Dorea de Santana - CRC 1SP212769/O-4. 
JUCESP nº 183.893/22-0 em 11/04/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra de Gentio do Ouro S.A.
CNPJ/ME nº 41.608.565/0001-33 - NIRE 3530056685-8

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 22 de junho de 2022
1. Data, Hora e Local: Dia 22 de junho de 2022, às 10:15 horas, na sede da Eólica Serra de Gentio do 
Ouro S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, sala 18, Jardim Paulistano, CEP 01452-910. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia. 3. Mesa: Sr. Carlos André Arato Bergamo, Presidente; e Sr. Gilberto Lourenço 
Feldman, Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a consignação da integralização do capital social 
da Companhia; e (ii) o aumento do capital social da Companhia, com a consequente modificação do caput 
do Artigo 5º do Estatuto Social. 5. Deliberações: Após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, 
os acionistas aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) a consignação de que, 
na presente data, o capital social da Companhia se encontra totalmente integralizado; (ii) o aumento do capi-
tal social da Companhia em R$ 100.000,00 (cem mil reais), passando o capital social de R$ 769.237,00 
(setecentos e sessenta e nove mil, duzentos e trinta e sete reais), para R$ 869.237,00 (oitocentos e sessenta 
e nove mil, duzentos e trinta e sete reais), mediante a emissão de 100.000 (cem mil) novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, nos termos previs-
tos no parágrafo 1º do art. 170 da Lei das S.A. As novas ações ordinárias são totalmente subscritas e integra-
lizadas pela única acionista da Companhia, nos termos do Boletim de Subscrição anexo à presente ata como 
Anexo I. (iii) Em razão do aumento de capital ora aprovado, os acionistas aprovaram, ainda, por unanimidade 
e sem quaisquer ressalvas, a modificação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa 
a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em 
moeda corrente nacional, é de R$ 869.237,00 (oitocentos e sessenta e nove mil, duzentos e trinta e sete 
reais), dividido em 869.237 (oitocentas e sessenta e nove mil, duzentas e trinta e sete) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os tra-
balhos e lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo/
SP, 22 de junho de 2022. Mesa: Carlos André Arato Bergamo - Presidente; Gilberto Lourenço Feldman - Se-
cretário. Acionista: Jatobá Energia Renovável Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura; 
MAM Asset Management Gestora de Recursos Ltda. Rafael Vieira e Fornari Rodrigo Rodrigues. JUCESP nº 
381.686/22-0 em 27/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra do Teixeira S.A.
CNPJ/ME nº 41.608.708/0001-07 - NIRE 35300566840

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 22 de junho de 2022
1. Data, Hora e Local: Dia 22 de junho de 2022, às 11:00 horas, na sede da Eólica Serra do Teixeira S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 1.931, 4º andar, sala 14, Jardim Paulistano, CEP 01452-910. 2. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia. 3. Mesa: Sr. Carlos André Arato Bergamo, Presidente; e Sr. Gilberto Lourenço Feldman, Secre-
tário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a consignação da integralização do capital social da Companhia; 
e (ii) o aumento do capital social da Companhia, com a consequente modificação do caput do Artigo 5º do 
Estatuto Social. 5. Deliberações: Após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas 
aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) a consignação de que, na presente 
data, o capital social da Companhia se encontra totalmente integralizado; (ii) o aumento do capital social da 
Companhia em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), passando o capital social de R$ 1.732.173,00 (um 
milhão, setecentos e trinta e dois mil, cento e setenta e três reais), para R$ 2.032.173,00 (dois milhões, 
trinta e dois mil, cento e setenta e três reais), mediante a emissão de 300.000 (trezentas mil) novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, nos 
termos previstos no parágrafo 1º do art. 170 da Lei das S.A. As novas ações ordinárias são totalmente 
subscritas e integralizadas pela única acionista da Companhia, nos termos do Boletim de Subscrição anexo 
à presente ata como Anexo I. (iii) Em razão do aumento de capital ora aprovado, os acionistas aprovaram, 
ainda, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, a modificação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente 
subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 2.032.173,00 (dois milhões, trinta e dois 
mil, cento e setenta e três reais), dividido em 2.032.173 (dois milhões, trinta e dois mil, cento e setenta 
e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a tra-
tar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os 
presentes assinada. São Paulo/SP, 22 de junho de 2022. Mesa: Carlos André Arato Bergamo - Presidente; 
Gilberto Lourenço Feldman - Secretário. Acionista: Jatobá Energia Renovável Fundo de Investimento em 
Participações em Infraestrutura - Mam Asset Management Gestora de Recursos Ltda. Rafael Vieira e Fornari 
Rodrigo Rodrigues. JUCESP nº 333.902/22-1 em 05/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra das Vacas IX S.A.
CNPJ/MF nº 28.029.264/0001-97 - NIRE 353.005.051-23

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 02 de junho de 2022
1. Data, Hora e Local de Realização: Realizada aos 02 (dois) dias do mês de junho de 2022, às 11:00 
horas, na sede social da Sociedade, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1931, 4º andar, sala 12, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
01452-910. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da 
Lei nº 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença da única acionista da Sociedade, 
Eólica Serra das Vacas Holding III S.A., representando a totalidade do capital social, conforme assinatura 
constante na lista de Presença de Acionistas - Anexo I. 3. Mesa: Presidente: Gilberto Lourenço Feldman. 
Secretário: Carlos André Arato Bergamo. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre a (i) alteração do objeto social 
da Companhia; (ii) alteração do artigo 3° do Estatuto Social, em virtude da alteração do objeto social, caso 
aprovado. 5. Deliberações: Após análise e discussão das matérias objeto da ordem do dia, os acionistas 
presentes decidiram, por unanimidade de voto e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 1.1. Aprovar a 
alteração do objeto social da Companhia, de forma que o artigo 3º do Estatuto Social da Companhia passa 
a ter a seguinte redação: “Artigo 3° A Companhia tem por objeto social: (i) receber outorga para produção 
de energia elétrica; (ii) desenvolver estudos, projetos, estruturar, construir, implantar, operar, manter e 
explorar empreendimento de geração de energia elétrica por fonte eólica; e (iii) comercializar energia 
elétrica.” Em razão das deliberações aprovadas acima, os acionistas autorizam, neste ato, a administração 
da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação e implementação das deliberações ora 
aprovadas, podendo, para tanto, praticar todos os atos, assinar todos os documentos e cumprir todas as 
formalidades necessárias, nos termos e condições do Protocolo. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, em forma de sumário, consoante 
ao disposto no § 1º do art. 130 da Lei 6404/76, a qual lida e achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada. São Paulo, 02 de junho de 2022. Mesa: Gilberto Lourenço Feldman - Presidente; Carlos André 
Arato Bergamo - Secretario. Acionista: Eólica Serra das Vacas Holding III S.A. Gilberto Lourenço Feldman 
- Diretor Presidente; Carlos André Arato Bergamo - Diretor Administrativo e Financeiro. São Paulo, 02 de 
junho de 2022. JUCESP nº 293.731/22-6 em 09/06/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra das Vacas IX S.A.
CNPJ/MF nº 28.029.264/0001-97 - NIRE 353.005.051-23

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 29 de abril de 2022
1. Data, Hora e Local de Realização: Aos 29 (vinte e nove) dias de abril de 2022, às 16:45 horas, na sede 
social da Sociedade, à Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-910. 2. Forma de Convocação: Dispensada a convocação, nos 
termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes na presente 
Ata. 3. Mesa: Presidente: Fernando Bontorim Amato. Secretário: Carlos André Arato Bergamo. 4. Ordem 
do Dia da Assembleia Geral Ordinária: (i) Examinar e aprovar os relatórios de contas dos Administradores, 
o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício financeiro encerrado 
em 31.12.2021; (ii) Deliberar sobre a distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido apurado no 
exercício social findo em 31.12.2021. 5. Ordem do Dia da Assembleia Geral Extraordinária: (i) deliberar 
sobre a alteração dos artigos 18 e 24 do Capítulo VI do Estatuto Social; (ii) deliberar sobre a destituição dos 
atuais membros da Diretoria; e (iii) deliberar sobre a eleição dos novos membros da diretoria. 6. Delibera-
ções da Assembleia Geral Ordinária: Deliberou-se, por unanimidade e sem reservas: (i) aprovar o Balanço 
Patrimonial da Sociedade, as demais Demonstrações Financeiras e o relatório das contas dos Administra-
dores, todos referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2021; (ii) a assembleia deixou de deliberar 
acerca de distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido, vez que a companhia, no exercício social 
encerrado em 31.12.2021, não apurou lucro para ser distribuído, em razão de prejuízos acumulados em 
exercícios anteriores. 7. Deliberações da Assembleia Geral Extraordinária: Deliberou-se, por unanimidade 
e sem reservas: (i) a alteração do “caput” do Artigo 18 do Capítulo VI do Estatuto Social, para prever uma 
nova composição dos cargos da diretoria: “Artigo 18 - A Diretoria será composta por 2 (dois) a 4 (quatro) 
membros, eleitos e destituídos, a qualquer tempo, nos termos do artigo 143 da Lei no 6.404/76, sendo 
um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo e Financeiro, um Diretor Comercial e de Marketing e um 
Diretor de Engenharia e Implantação.” (ii) a alteração do Artigo 24 do Capítulo VI do Estatuto Social: “Arti-
go 24 - A representação da Companhia, em todos os atos que envolvam obrigações ou responsabilidades, 
cabe: a) ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor Administrativo Financeiro; b) ao Diretor Presi-
dente, em conjunto com o Diretor Comercial e de Marketing; c) ao Diretor Presidente, em conjunto com o 
Diretor de Engenharia e Implantação; d) a um Diretor qualquer, em conjunto com um procurador; f) a dois 
procuradores, em conjunto; e g) a um procurador, isoladamente, no caso de mandato judicial, inclusive 
para prestar depoimento pessoal. Parágrafo Primeiro - Na outorga de mandatos de que tratam as letras 
“d” a “g” acima, a Companhia deve ser representada, necessariamente, nas formas estabelecidas nas 
letras “a” a “c”, devendo ser especificados no instrumento os atos ou operações que podem ser praticados 
e o prazo de sua duração, que não poderá exceder o dia 31 de março do ano seguinte ao da outorga dos 
poderes, exceção ao caso de mandato judicial e no âmbito de Contratos de Financiamento de Longo Prazo 
a serem celebrados com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. Parágrafo 
Segundo - Não obstante as disposições contidas no artigo anterior, a Companhia poderá ser representada 
por qualquer membro da Diretoria ou por um único procurador perante repartições públicas, autarquias 
e empresas de economia mista ou concessionárias de serviços públicos, em assuntos de rotina e que não 
envolvam a criação de obrigações para a Companhia ou a renúncia a direitos da Companhia, respeitando 
as decisões estabelecidas em Assembleia Geral.” (iii) a destituição dos atuais membros da Diretoria da 
Companhia, Srs. Fernando Bontorim Amato, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identida-
de RG nº 15.420.280-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 166.323.078-17, residente e domiciliado 
em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, 
Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910; Sra. Janaína Cabral 
Angelim, brasileira, engenheira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4507008 - SDS/PE, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 867.275.914-15, residente e domiciliada em Pernambuco, na cidade de Recife, na Rua 
Teles Júnior, n° 217 - apartamento 802 - Bairro Graças - CEP.: 52.050-375; e Carlos André Arato Bergamo, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-5 - SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF nº 292.292.748-28, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com es-
critório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no 
Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910. (iv) a eleição dos novos membros da Diretoria, para um mandato 
de 03 (três) anos, a encerrar em 28 de abril de 2025, a saber: Sr. Gilberto Lourenço Feldman, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.240.808-3 - SSP/SP e inscrito no CPF/
MF nº 214.769.638-27, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado 
de São Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo de Diretor Presidente (Doc. I); Sr. Carlos André Arato Bergamo, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-5 - SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF nº 292.292.748-28, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com 
escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, 
no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo de Diretor Administrativo e Financeiro (Doc. II); e 
Janaína Cabral Angelim, brasileira, engenheira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4507008 - SDS/
PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 867.275.914-15, residente e domiciliada em Pernambuco, na cidade de 
Recife, na Rua Teles Júnior, n° 217 - apartamento 802 - Bairro Graças - CEP.: 52.050-375, para o cargo 
de Diretora de Engenharia e Implantação (Doc. III). 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, em forma de sumário, consoante ao disposto 
no § 1º do art. 130 da Lei 6404/76, a qual lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 
São Paulo, 29 de abril de 2022. Mesa: Gilberto Lourenço Feldman - Presidente; Carlos André Arato Ber-
gamo - Secretário. Acionista: Eólica Serra das Vacas Holding III S.A. Gilberto Lourenço Feldman - Diretor 
Presidente; Carlos André Arato Bergamo - Diretor Administrativo e Financeiro. JUCESP nº 324.389/22-0 
em 24/06/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Maracanã Geração de 
Energia e Participações S.A.

CNPJ nº 33.485.612/0001-70 - NIRE 3530058743-0
Ata da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 28 de abril de 2022

1. Data, Hora e Local de Realização: Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2022, às 11:00 horas, 
na sede social da Sociedade, à Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1931, 4º andar, sala 22, Jardim Paulistano, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-910. 2. Forma de Convocação: Dispensada a 
convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo 
em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas cons-
tantes do livro de Presença de Acionistas da Sociedade. 3. Mesa: Presidente: Gilberto Lourenço Feldman; 
Secretário: Carlos André Arato Bergamo. 4. Ordem do Dia: a) Examinar e aprovar os relatórios de contas 
dos Administradores, o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício 
financeiro encerrado em 31.12.2021; b) Deliberar sobre a distribuição de dividendos e destinação do lucro 
líquido apurado no exercício social findo em 31.12.2021; e c) Deliberar sobre a remuneração da Admins-
tração. 5. Deliberações: Deliberou-se, por unanimidade e sem reservas: a) Aprovar o Balanço Patrimonial 
da Sociedade, as demais Demonstrações Financeiras e o relatório das contas dos Administradores, todos 
referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2021; b) A assembleia deixou de deliberar acerca de 
distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido apurado no exercício, vez que a companhia, no 
exercício social encerrado em 31.12.2021, não apurou lucro para ser distribuído; e c) A acionista ratifica a 
remuneração global anual da atual administração da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, em forma de sumário, consoante 
ao disposto no § 1º do art. 130 da Lei 6404/76, a qual lida e achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada. São Paulo, 28 de abril de 2022. Mesa: Gilberto Lourenço Feldman - Presidente; Carlos André 
Arato Bergamo - Secretário. Acionista: PEC ENERGIA S.A. Gilberto Lourenço Feldman - Diretor; Carlos 
André Arato Bergamo - Diretor. Contadora Responsável: Regina Dorea de Santana - CRC 1SP212769/O-4. 
JUCESP nº 342.687/22-0 em 06/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra das Vacas Holding S.A.
CNPJ/MF nº 23.441.056/0001-87 - NIRE 3530048331-6

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 15 de março de 2022
1. Data Hora e Local: Realizada aos 15 (quinze) dias do mês de março de 2022, às 10:00 horas, na 
sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1.931, 4º andar, sala 06, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
01452-910. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da 
Lei 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fernando Bontorim Amato e 
secretariados pelo Sr. Carlos André Arato Bergamo. 4. Ordens do Dia: O Sr. Presidente declarou instalada 
a Assembleia e informou que, como já era do conhecimento de todos, tinha a mesma por finalidade deli-
berar sobre (i) Aumento do Capital Social da Sociedade; e (ii) Alteração do artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia. 5. Deliberação: Deliberou-se por unanimidade e sem reservas: 5.1. Aprovar o aumento do 
capital social da Sociedade dos atuais R$ 192.985.214,00 (cento e noventa e dois milhões, novecentos e 
oitenta e cinco mil, duzentos e quatorze reais), para R$ 196.485.214,00 (cento e noventa e seis milhões, 
quatrocentos e oitenta e cinco mil, duzentos e quatorze reais), mediante a emissão de 3.500.000 (três 
milhões e quinhentas mil) novas ações, subscritas e integralizadas por sua única acionista, Eólica Serra 
das Vacas Participações S.A. 5.2. Em razão do aumento de capital acima deliberado, o Artigo 5°, Capítulo 
II, do Estatuto Social da Sociedade passa a contar com a seguinte nova redação. “Artigo 5: O capital 
social autorizado é de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). O capital social subscrito é 
de R$ 196.485.214,00 (cento e noventa e seis milhões, quatrocentos e oitenta e cinco mil, duzentos e 
quatorze reais), representado por 198.438.518 (cento e noventa e oito milhões, quatrocentas e trinta e 
oito mil, quinhentas e dezoito) ações todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5.3. Em razão 
das deliberações aprovadas acima, os acionistas autorizam, neste ato, a administração da Companhia a 
praticar todos os atos necessários para a efetivação e implementação das deliberações ora aprovadas, 
podendo, para tanto, praticar todos os atos, assinar todos os documentos e cumprir todas as formalidades 
necessárias, nos termos e condições do Protocolo. 6. Quórum de Deliberações: Todas as deliberações da 
Assembleia foram tomadas por unanimidade de votos dos presentes. 7. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou ata que, lida e achada conforme, foi por todos assi-
nada. São Paulo, 15 de março de 2022. Mesa: Fernando Bontorim Amato - Presidente; Carlos Andre Arato 
Bergamo - Secretário. Acionistas: Eólica Serra das Vacas Participações Ltda. Fernando Bontorim Amato e 
Carlos André Arato Bergamo. Contadora Responsável: Regina Dorea de Santana - CRC 1SP212769/O-4. 
JUCESP nº 296.664/22-4 em 13/06/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra Geral do Oeste S.A.
CNPJ/ME nº 41.608.609/0001-25 - NIRE 35300566785

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 22 de junho de 2022
1. Data, Hora e Local: Dia 22 de junho de 2022, às 10:45 horas, na sede da Eólica Serra Geral do Oeste 
S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1.931, 4º andar, sala 16, Jardim Paulistano, CEP 01452-910. 2. Convocação e Presença: Dispen-
sada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia. 3. Mesa: Sr. Carlos André Arato Bergamo, Presidente; e Sr. Gilberto Lourenço Feldman, 
Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a consignação da integralização do capital social da Compa-
nhia; e (ii) o aumento do capital social da Companhia, com a consequente modificação do caput do Artigo 5º 
do Estatuto Social. 5. Deliberações: Após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas 
aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) a consignação de que, na presente 
data, o capital social da Companhia se encontra totalmente integralizado; (ii) o aumento do capital social da 
Companhia em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), passando o capital social de R$ 657.173,00 (seiscen-
tos e cinquenta e sete mil, cento e setenta e três reais), para R$ 957.173,00 (novecentos e cinquenta e sete 
mil, cento e setenta e três reais), mediante a emissão de 300.000 (trezentas mil) novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, nos termos previstos 
no parágrafo 1º do art. 170 da Lei das S.A. As novas ações ordinárias são totalmente subscritas e integrali-
zadas pela única acionista da Companhia, nos termos do Boletim de Subscrição anexo à presente ata como 
Anexo I. (iii) Em razão do aumento de capital ora aprovado, os acionistas aprovaram, ainda, por unanimidade 
e sem quaisquer ressalvas, a modificação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa 
a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em 
moeda corrente nacional, é de R$ 957.173,00 (novecentos e cinquenta e sete mil, cento e setenta e três 
reais), dividido em 957.173 (novecentas e cinquenta e sete mil, cento e setenta e três) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os tra-
balhos e lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo/
SP, 22 de junho de 2022. Mesa: Carlos André Arato Bergamo - Presidente; Gilberto Lourenço Feldman - 
Secretário. Acionista: Jatobá Energia Renovável Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura 
- Mam Asset Management Gestora de Recursos Ltda. Rafael Vieira e Fornari Rodrigo Rodrigues. JUCESP nº 
333.160/22-8 em 05/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra das Vacas Participações S.A.
CNPJ/MF nº 28.012.007/0001-42 - NIRE: 35.300.516.095

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 29 de abril de 2022
1. Data, Hora e Local de Realização: Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 2022, às 07:45 horas, 
na sede social da Sociedade, à Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1931, 4º andar, sala 09, Jardim Paulistano, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-910. 2. Forma de Convocação: Dispensada a 
convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em 
vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes 
do livro de Presença de Acionistas da Sociedade. 3. Mesa: Presidente: Gilberto Lourenço Feldman. Secretá-
rio: Carlos André Arato Bergamo. 4. Ordem do Dia da Assembleia Geral Ordinária: a) Examinar e aprovar 
os relatórios de contas dos Administradores, o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras, 
referentes ao exercício financeiro encerrado em 31.12.2021; e b) Deliberar sobre a distribuição de dividen-
dos e destinação do lucro líquido apurado no exercício social findo em 31.12.2021. 5. Ordem do Dia da 
Assembleia Geral Extraordinária: a) Deliberar sobre o cancelamento da distribuição de dividendos aprovada 
na Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de novembro de 2020; b) Deliberar sobre a 
alteração dos artigos 18 e 24 do Capítulo VI do Estatuto Social; c) deliberar sobre a destituição dos atuais 
membros da Diretoria; e d) deliberar sobre a eleição dos novos membros da diretoria. 6. Deliberações da 
Assembleia Geral Ordinária: Deliberou-se, por unanimidade e sem reservas: a) Aprovar o Balanço Patri-
monial da Sociedade, as demais Demonstrações Financeiras e o relatório das contas dos Administradores, 
todos referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2021; b) A assembleia deixou de deliberar acerca 
de distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido, vez que a companhia, no exercício social encer-
rado em 31.12.2021, não apurou lucro para ser distribuído. 7. Deliberações da Assembleia Geral Extraor-
dinária: Deliberou-se por unanimidade e sem reservas: a) Cancelar a distribuição de 100% (cem porcento) 
do lucro líquido a título de dividendos apurados no exercício social findo em 31.12.2019 no valor de R$ 
31.120.135,05 (trinta e um milhões, cento e vinte mil, cento e trinta e cinco reais e cinco centavos), que 
fora aprovada na Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de novembro de 2020, registrada 
na JUCESP em 08 de janeiro de 2021 sob o número de registro 3.806/21-2, uma vez que o pagamento 
não foi realizado dentro da data preestabelecida e será utilizado para abater os prejuízos apurados pela 
Companhia no exercício social findo em 31.12.2021. b) A alteração do “caput” do Artigo 18 do Capítulo 
VI do Estatuto Social, para prever uma nova composição dos cargos da diretoria: “Artigo 18 - A Diretoria 
será composta por 2 (dois) a 4 (quatro) membros, eleitos e destituídos, a qualquer tempo, nos termos do 
artigo 143 da Lei no 6.404/76, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo e Financeiro, um 
Diretor Comercial e de Marketing e um Diretor de Engenharia e Implantação, com mandato de 03 (três) 
anos, podendo ser reeleitos e tendo sua remuneração fixada pelos acionistas em Assembleia Geral.” c) a 
alteração do Artigo 24 do Capítulo VI do Estatuto Social: “Artigo 24 - A representação da Companhia, em 
todos os atos que envolvam obrigações ou responsabilidades, cabe: a) ao Diretor Presidente, em conjunto 
com o Diretor Administrativo Financeiro; b) ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor Comercial 
e de Marketing; c) ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor de Engenharia e Implantação; d) 
a um Diretor qualquer, em conjunto com um procurador; e) a dois procuradores, em conjunto; e f) a 
um procurador, isoladamente, no caso de mandado judicial, inclusive para prestar depoimento pessoal. 
Parágrafo Primeiro - Na outorga de mandatos de que tratam as letras “d” a “g” acima, a Companhia deve 
ser representada, necessariamente, nas formas estabelecidas nas letras “a” a “c”, devendo ser especi-
ficados no instrumento os atos ou operações que podem ser praticados e o prazo de sua duração, que 
não poderá exceder o dia 31 de março do ano seguinte ao da outorga dos poderes, exceção ao caso de 
mandato judicial e no âmbito de Contratos de Financiamento de Longo Prazo a serem celebrados com o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. Parágrafo Segundo - Não obstante as 
disposições contidas no artigo anterior, a Companhia poderá ser representada por qualquer membro da 
Diretoria ou por um único procurador perante repartições públicas, autarquias e empresas de economia 
mista ou concessionárias de serviços públicos, em assuntos de rotina e que não envolvam a criação de 
obrigações para a Companhia ou a renúncia a direitos da Companhia, respeitando as decisões estabeleci-
das em Assembleia Geral.” d) A destituição dos atuais membros da Diretoria da Companhia, Srs. Fernando 
Bontorim Amato, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.420.280-0 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 166.323.078-17, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade 
de São Paulo, com escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na 
Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910; e Carlos André Arato Bergamo, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-5 - SSP/SP e inscrito no CPF/
MF nº 292.292.748-28, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório 
à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no 
Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910. e) A eleição dos novos membros da Diretoria, para um mandato 
de 03 (três) anos, a encerrar em 28 de abril de 2025, a saber: Sr. Gilberto Lourenço Feldman, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.240.808-3 - SSP/SP e inscrito no CPF/
MF nº 214.769.638-27, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado 
de São Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo de Diretor Presidente (Doc. I); Sr. Carlos André Arato Bergamo, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-5 - SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF nº 292.292.748-28, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com 
escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, 
no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo de Diretor Administrativo e Financeiro (Doc. II); e 
Janaína Cabral Angelim, brasileira, engenheira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4507008 - SDS/
PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 867.275.914-15, residente e domiciliada em Pernambuco, na cidade de 
Recife, Rua Teles Júnior, n° 217 - apartamento 802 - Bairro Graças - CEP.: 52.050-375, para o cargo de 
Diretora de Engenharia e Implantação (Doc. III). 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, em forma de sumário, consoante ao disposto no 
§ 1º do art. 130 da Lei 6404/76, a qual lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São 
Paulo, 29 de abril de 2022. Mesa: Gilberto Lourenço Feldman - Presidente; Carlos André Arato Bergamo 
- Secretário. Acionistas: Engeform Participações Ltda. Arnaldo Landi de Souza Mello; Reynaldo Dabus 
Abucham. Gilberto Lourenço Feldman; Carlos André Arato Bergamo; Fernando Bontorim Amato. JUCESP 
nº 296.660/22-0 em 13/06/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra das Vacas Participações S.A.
CNPJ/MF nº 28.012.007/0001-42 - NIRE 35300516095

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30 de dezembro de 2021
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 30 (trinta) dias do mês de dezembro de 2021, às 09:00 horas, na 
sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1.931, 4º andar, sala 07, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
01452-910. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da 
Lei 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes na Lista de Presença de Acionistas da Socie-
dade - Anexo I. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fernando Bontorim Amato e secretariados 
pelo Sr. Carlos Andre Arato Bergamo. 4. Ordens do Dia: O Sr. Presidente declarou instalada a Assembleia 
e informou que, como já era do conhecimento de todos, tinha a mesma por finalidade deliberar sobre: (i) 
Aumento do Capital Social da Sociedade; e (ii) Alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. 
5. Deliberações: Deliberou-se por unanimidade e sem reservas: 5.1. Aprovar o aumento do capital social 
da Sociedade dos atuais R$ 232.334.799,00 (duzentos e trinta e dois milhões, trezentos e trinta e quatro 
mil e setecentos e noventa e nove reais), para R$ 235.834.791,00 (duzentos e trinta e cinco milhões, 
oitocentos e trinta e quatro mil e setecentos e noventa e um reais), mediante a emissão de 3.499.992 
(três milhões, quatrocentas e noventa e nove mil e novecentas e noventa e duas) novas ações, as quais 
são, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas da seguinte forma: (i) 3.347.884 (três milhões, 
trezentas e quarenta e sete mil, oitocentas e oitenta e quatro) ações subscritas e integralizadas pela sócia 
Engeform Participações LTDA.; (ii) 89.060 (oitenta e nove mil e sessenta) ações subscritas e integralizadas 
pelo sócio Gilberto Lourenço Feldman; (iii) 35.048 (trinta e cinco mil e quarenta e oito) ações subscritas e 
integralizadas pelo sócio Carlos André Arato Bergamo; e, (iv) 28.000 (vinte e oito mil) ações subscritas e 
integralizadas pelo sócio Fernando Bontorim Amato. 5.2. Em razão do aumento de capital acima delibera-
do, o Artigo 5°, Capítulo II, do Estatuto Social da Sociedade passa a contar com a seguinte nova redação: 
“Artigo 5º - O capital social subscrito e integralizado é de R$ 235.834.791,00 (duzentos e trinta e cinco 
milhões, oitocentos e trinta e quatro mil e setecentos e noventa e um reais), dividido em 235.834.791,00 
(duzentos e trinta e cinco milhões, oitocentas e trinta e quatro mil e setecentas e noventa e uma) ações 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal, assim distribuídas entre os sócios:

SÓCIOS AÇÕES VALOR (R$) %

Engeform Participações Ltda 225.585.444 R$ 225.585.444 95,654%

Gilberto Lourenço Feldman 6.001.043 R$ 6.001.043 2,545%

Carlos André Arato Bergamo 2.361.623 R$ 2.361.623 1,001%

Fernando Bontorim Amato 1.886.681 R$ 1.886.681 0,800%

Total 235.834.791 R$ 235.834.791 100%

Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a 1(um) voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 
2º - A Companhia também poderá emitir debêntures e bônus de subscrição, nos termos previstos na legislação 
vigente. Parágrafo 3º - A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Parágrafo 4º - A Companhia, nos 
termos da lei, poderá adquirir ações de sua emissão para cancelamento, manutenção em tesouraria ou poste-
rior alienação, mediante deliberação da Assembleia Geral, observadas as normas legais e demais disposições 
aplicáveis. Parágrafo 5º - A Acionista que, por qualquer razão deixar de integralizar, na data ou nos prazos 
previstos no Boletim de Subscrição, ações por ela subscritas (“Acionista Inadimplente”), estará de pleno direito 
constituída em mora e o valor do débito ficará sujeito a correção monetária, calculada com base no IGPM (ou, 
na falta deste, em outro índice que vier a substituí-lo), juros de 1% (um por cento) ao mês pro rata die e multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do principal corrigido, ficando suspenso seu direito de voto, nos termos 
do artigo 120 da Lei nº 6.404/76, sem prejuízo das providências legais cabíveis. Se o Boletim de Subscrição 
for omisso quanto à sua data ou o prazo de integralização. O preço de emissão das Ações considera-se devido 
na data da respectiva subscrição.” Em razão das deliberações aprovadas acima, os acionistas autorizam, neste 
ato, a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação e implementação 
das deliberações ora aprovadas, podendo, para tanto, praticar todos os atos, assinar todos os documentos e 
cumprir todas as formalidades necessárias, nos termos e condições do Protocolo. 6. Quórum de Deliberações: 
Todas as deliberações da Assembleia foram tomadas por unanimidade de votos dos presentes. 7. Encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou ata que, lida e achada 
conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 30 de dezembro de 2021. Mesa: Fernando Bontorim Amato 
- Presidente; Carlos Andre Arato Bergamo - Secretário. Acionistas: Engeform Participações Ltda. Arnaldo 
Landi de Souza Mello e Reynaldo Dabus Abucham; Gilberto Lourenço Feldman; Carlos André Arato Berga-
mo; Fernando Bontorim Amato. Contadora Responsável: Regina Dorea de Santana - CRC 1SP212769/O-4. 
JUCESP nº 183.299/22-0 em 08/04/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra das Vacas VII S.A.
CNPJ nº 22.193.319/0001-13 - NIRE 3530047723-5

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 29 de abril de 2022
1. Data, Hora e Local de Realização: Aos 29 (vinte e nove) dias de abril de 2022, às 14:45 horas, na sede 
social da Sociedade, à Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-910. 2. Forma de Convocação: Dispensada a convocação, nos 
termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes na presente 
Ata. 3. Mesa: Presidente: Fernando Bontorim Amato. Secretário: Carlos André Arato Bergamo 4. Ordem do 
Dia da Assembleia Geral Ordinária: (i) Examinar e aprovar os relatórios de contas dos Administradores, o 
Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício financeiro encerrado 
em 31.12.2021; (ii) Deliberar sobre a distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido apurado no 
exercício social findo em 31.12.2021. 5. Ordem do Dia da Assembleia Geral Extraordinária: (i) deliberar 
sobre a alteração dos artigos 18 e 24 do Capítulo VI do Estatuto Social; (ii) deliberar sobre a destituição dos 
atuais membros da Diretoria; e (iii) deliberar sobre a eleição dos novos membros da diretoria. 6. Delibera-
ções da Assembleia Geral Ordinária: Deliberou-se, por unanimidade e sem reservas: (i) aprovar o Balanço 
Patrimonial da Sociedade, as demais Demonstrações Financeiras e o relatório das contas dos Administra-
dores, todos referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2021; (ii) a assembleia deixou de deliberar 
acerca de distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido, vez que a companhia, no exercício social 
encerrado em 31.12.2021, não apurou lucro para ser distribuído, em razão de prejuízos acumulados em 
exercícios anteriores. 7. Deliberações da Assembleia Geral Extraordinária: Deliberou-se, por unanimidade 
e sem reservas: (i) a alteração do “caput” do Artigo 18 do Capítulo VI do Estatuto Social, para prever uma 
nova composição dos cargos da diretoria: “Artigo 18 - A Diretoria será composta por 2 (dois) a 4 (quatro) 
membros, eleitos e destituídos, a qualquer tempo, nos termos do artigo 143 da Lei no 6.404/76, sendo 
um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo e Financeiro, um Diretor Comercial e de Marketing e um 
Diretor de Engenharia e Implantação.” (ii) a alteração do Artigo 24 do Capítulo VI do Estatuto Social: “Arti-
go 24 - A representação da Companhia, em todos os atos que envolvam obrigações ou responsabilidades, 
cabe: a) ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor Administrativo Financeiro; b) ao Diretor Presi-
dente, em conjunto com o Diretor Comercial e de Marketing; c) ao Diretor Presidente, em conjunto com o 
Diretor de Engenharia e Implantação; d) a um Diretor qualquer, em conjunto com um procurador; f) a dois 
procuradores, em conjunto; e g) a um procurador, isoladamente, no caso de mandato judicial, inclusive 
para prestar depoimento pessoal. Parágrafo Primeiro - Na outorga de mandatos de que tratam as letras 
“d” a “g” acima, a Companhia deve ser representada, necessariamente, nas formas estabelecidas nas 
letras “a” a “c”, devendo ser especificados no instrumento os atos ou operações que podem ser praticados 
e o prazo de sua duração, que não poderá exceder o dia 31 de março do ano seguinte ao da outorga dos 
poderes, exceção ao caso de mandato judicial e no âmbito de Contratos de Financiamento de Longo Prazo 
a serem celebrados com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. Parágrafo 
Segundo - Não obstante as disposições contidas no artigo anterior, a Companhia poderá ser representada 
por qualquer membro da Diretoria ou por um único procurador perante repartições públicas, autarquias 
e empresas de economia mista ou concessionárias de serviços públicos, em assuntos de rotina e que não 
envolvam a criação de obrigações para a Companhia ou a renúncia a direitos da Companhia, respeitando 
as decisões estabelecidas em Assembleia Geral.” (iii) a destituição dos atuais membros da Diretoria da 
Companhia, Srs. Fernando Bontorim Amato, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identida-
de RG nº 15.420.280-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 166.323.078-17, residente e domiciliado 
em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, 
Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910; Sra. Janaína Cabral 
Angelim, brasileira, engenheira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4507008 - SDS/PE, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 867.275.914-15, residente e domiciliada em Pernambuco, na cidade de Recife, na Rua 
Teles Júnior, n° 217 - apartamento 802 - Bairro Graças - CEP.: 52.050-375; e Carlos André Arato Bergamo, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-5 - SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF nº 292.292.748-28, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com es-
critório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no 
Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910. (iv) a eleição dos novos membros da Diretoria, para um mandato 
de 03 (três) anos, a encerrar em 28 de abril de 2025, a saber: Sr. Gilberto Lourenço Feldman, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.240.808-3 - SSP/SP e inscrito no CPF/
MF nº 214.769.638-27, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado 
de São Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo de Diretor Presidente (Doc. I); Sr. Carlos André Arato Bergamo, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-5 - SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF nº 292.292.748-28, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com 
escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, 
no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo de Diretor Administrativo e Financeiro (Doc. II); e 
Janaína Cabral Angelim, brasileira, engenheira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4507008 - SDS/
PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 867.275.914-15, residente e domiciliada em Pernambuco, na cidade de 
Recife, na Rua Teles Júnior, n° 217 - apartamento 802 - Bairro Graças - CEP.: 52.050-375, para o cargo 
de Diretora de Engenharia e Implantação (Doc. III). 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, em forma de sumário, consoante ao disposto 
no § 1º do art. 130 da Lei 6404/76, a qual lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 
São Paulo, 29 de abril de 2022. Mesa: Gilberto Lourenço Feldman - Presidente; Carlos André Arato Ber-
gamo - Secretário Acionista: Eólica Serra das Vacas Holding II S.A. Gilberto Lourenço Feldman - Diretor 
Presidente; Carlos André Arato Bergamo - Diretor Administrativo e Financeiro. JUCESP nº 367.734/22-9 
em 21/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

 
 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE 
STEFANIA SCERVIANINAS PEREIRA, REQUERIDO POR RICARDO GOMES PEREIRA - 
PROCESSO Nº1103542-13.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Homero Maion, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença 
proferida em 231/232 e decisão de fls. 245, foi decretada a INTERDIÇÃO de STEFANIA 
SCERVIANINAS PEREIRA, CPF 14756438881, declarando-o(a) parcialmente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, restrita aos atos da vida civil de natureza patrimonial e negocial, 
e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). RICARDO GOMES 
PEREIRA. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de julho de 2022. 

 
 

 
 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE 
RAFAEL AGUIAR RODE, REQUERIDO POR CLAUDIA AGUIAR e OUTRO - PROCESSO 
Nº1087504-86.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara da Família e Sucessões, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Wipfli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER: 
Ante o exposto, julgo procedente a ação para declarar Rafael Aguiar Rode, nos termos do artigo 
4º, III, do Código Civil, parcialmente incapaz de exercer pessoalmente atos da vida civil de 
natureza patrimonial e negocial, não podendo, assim, contratar, transigir, dar quitação, alienar, 
hipotecar, emprestar, demandar ou ser demandado, contrair obrigações, doar, receber doação, entre 
outros. Nomeio o(a)(s) requerente(s) Claudia Aguiar curador(a)(es) do requerido e dispenso 
contas, considerando que o requerido não tem renda própria. Custas e despesas processuais 
pelo(a) requerente, observada a gratuidade judiciária, se deferida. Em obediência ao disposto nos 
artigos 755, 1184 do NCPC e artigo 9,III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil 
competente e publique-se pela imprensa local e pelo órgão oficial por 3 (três) vezes. Oficie-se ao 
SCPC conforme provimento CG nº 43/2012, anexo V. Esta sentença servirá como termo de 
compromisso e certidão de curatela, para todos os fins legais. Por fim, determino a expedição de 
MLE em favor do perito. P.R.I.C. São Paulo, (SP), 05 de julho de 2022. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Empresas

A Presidente do Sindicato das Empresas Distribuidoras, Editoras, Publicadores, Vendedoras, Entre-
gas Rápidas de Jornais, Revistas e Outras Publicações Impressas ou em versão digital no Estado 
de S.Paulo – SEDIJORE vem através da presente CONVOCAR todas as empresas dos segmentos 
acima, para realização de Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 30/08/2022 às 
14h30min, à Rua Alfredo Guedes nº 72 conj.112 .a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1. 
Avaliação e discussão da Pauta de Reivindicação referente a Convenção Coletiva 2022/2023 do Sin-
dicato dos Empregados em Empresas Distribuidoras e Vendedoras de Jornais e Revistas no Estado 
de São Paulo - Sindjorp. 2. Outros assuntos de interesse do segmento. Solicitamos a confirmação de 
presença impreterivelmente até 26/08/2022 via e-mail para sedijore@sedijore.com.br

São Paulo, 17 de agosto de 2022
Maria A dos Santos Abranches

Presidente
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